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 0801481-58.2018.8.18.0033PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: LUZINETE GOMES DO NASCIMENTO SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

 

                       Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, (15.02.2019)

às 10h20min, na sala das audiências da 3ª Vara, desta Cidade e Comarca de Piripiri/PI, com a

presença do Bel. NORBERTO GONÇALVES FILHO, Conciliador, sob a supervisão da Dra. Maria

do Rosário de Fátima Martins Leite Dias, foi declarada aberta a sessão de conciliação nos

autos do processo que LUZINETE GOMES DO NASCIMENTO SILVA, move em face da

, Feito o pregão, verificou-seSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

o comparecimento da parte requerente LUZINETE GOMES DO NASCIMENTO SILVA, (RG:

1851.326 SSP/PI) devidamente acompanhada de sua advogada a Dra. SARAH MARIA LIRA DE

ARAÚJO, OAB/PI 13745. Comparecendo a requerida, neste ato representada por sua preposta a

Sra.  CLAUDENEIDE MOREIRA SILVA (CPF: 714.730.173-00 , acompanhada de seu advogado)

o Dr.   EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES OAB/PI 13745. Em seguida, iniciando a

 audiência, com as cautelas legais, seguida, o Conciliador, mostrando os riscos e as

consequências do litígio, disse que lhe cumpria mostrar às partes as vantagens de um acordo, no

que não logrou êxito. A sessão restou-se infrutífera. Diante da impossibilidade de

autocomposição, o conciliador designou audiência de instrução e julgamento em data de 24

 na sala das audiências da 3ª Vara, desta Cidade e Comarca de,de abril de 2019, às 13h30m

Piripiri/PI. Os presentes saem devidamente intimados para comparecerem a audiência ora

 determinada. Nada mais havendo, foi encerrado o presente, que lido e achado conforme vai

 art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.assinado eletronicamente conforme . Eu, NORBERTO

 o presente.GONÇALVES FILHO, lavrei  

PIRIPIRI-PI, 15 de fevereiro de 2019.

NORBERTO GONCALVES FILHO
Conciliador 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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